
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 91, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025.

Autoriza o Município de Serafina Corrêa a aderir e
participar  do  Consórcio  Público  Intermunicipal  da
Região  do  Alto  Uruguai  (CIRAU)  e  dá  outras
providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aderir, participar e promover todos
os atos necessários para o ingresso do Município de Serafina Corrêa no Consórcio Público Intermunicipal
da Região do Alto Uruguai (CIRAU),  pessoa jurídica de direito público interno, associação pública de
natureza autárquica, integrante da administração indireta de todos os entes da federação consorciados,
inscrita no CNPJ sob o nº 11.074.898/0001-69, com sede na cidade de Erechim, RS.

Art. 2º Fica o Município de Serafina Corrêa autorizado a:
I – celebrar contrato de consórcio público nos termos desta Lei, ratificando o Protocolo

de Intenções e aprovando o Estatuto Social datado de 04 de julho de 2023, cujo inteiro teor consta no
Anexo Único, parte integrante desta Lei;

II – repassar mensalmente valores referentes ao contrato de rateio a ser celebrado por
conta da manutenção dos custos administrativos do consórcio, nos termos estatutários do Consórcio
Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai (CIRAU);

III – celebrar contratos de programa junto ao consórcio para fins de desenvolvimento dos
seus programas e projetos;

IV – celebrar contratos de rateio para toda e qualquer ação de programas, projetos e
serviços executados.

Art. 3º O Consórcio Público Intermunicipal da Região do Alto Uruguai (CIRAU) integrará a
administração indireta do Município de Serafina Corrêa e terá por finalidade a realização dos interesses
comuns dos entes consorciados na implementação de suas múltiplas políticas públicas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 23 de setembro de 2025.

Daniel Morandi
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO
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